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}iESTE IIISTEUME}|ÍO NÀ FOâ},íÀ AEÀIXO:

Fe:c p:esê:i!e :nstruÍaento particular de contrato, de ura lado mttltttmf t3tÍtclrfú Dt DUIL
ESnIDIS - Ruà dô Cc:êrcio, 23 - Centro - Duâs Estradã5 - PB, C§PJ no A?,187.012/JAAj,-Yi,
ne$te êtc reFrÊsentadà p€lô prefeita Myllena !.tayarà t.ândro l{unes, Brasileira,3rlt€irr,
Futlcronàriã Fubiica, residente e donj.ciliada ra Rua Tiradentes, S§ - Cêntro - Duàs gsirâCâs -
!8, CPF no:'!§.?36.Ê54-0?, Carteira de Identidade no 4.249.?12 SSDS-PB, dorá./ânte si,rplesmen:e
col{?Fi{TÀ§TE, ê do outro lado @Iclsp - co[suL?oRrÀ !t{ pttszirrrlE§to B czs,io pu3r,rgt L!Dl. -
§UÀ JCSI !íERX:§IC Dg ÀRÀüJO, 391 - SÀLÀ 3 - CEI{TRO - DONÀ INES - PB, CnPJ n" 26.12A.151/0AAV
21, .icravânte siilples&ente CONTRÀTâDÀ, decidiratn as partes contratacÊes assinar o presente
contrâto, c qual se regerâ pelas cláusulas e condiçÕes segulotes;

cr.irsEÀ ?R:IrGrRr - Dos rsmtr{rllrts:
Este contrato Cecorre da Dispensa de Lj.citação n" 0002112A25, processada no§ ter&os cla Lei :ro
ii.133/2C?1, DecreEo !{unicipal. n" 76!2A23; e legislação pertinente, consideràdas às àlteraÇÕes
Fosteriores das referidas normas, às quaÍs os contratantes esteo sujeitos co:no tâabérü às
clêusulas deste contrato.

€Ár$EÀ sEcr[Er - Do oBJErro:
o presente contrâto, tên Por objeto: contrataçâo de empresa parâ a prestaÇão de serviços dê
Àssessoria, orlenlação e apoio têcnico à GesEâo da PolÍtica de Àssistência Social no ltunicipio
de Duas Estladas - PB,

O serviço deverá ser executado rigorosamente de âcordo con as condiçôes expressas nesle
instru:nento, proposta apÍesentada, especificaçóes têcnicas correspondentes, processo de
Dispensa de LicitaÇào n" OAAZI/2025 e instruçÕês do Contratante, docunent.os esses que ficanr
fâzetdo partes integrantes do prêsente contrato. independente de transcriÇàoi e scb o regine
de eftpreitada por Preço unitário.

q.áoslref rtncurar - Do vlrol ! ?B!Ço8:
O vaior total deste contrato, a base do preço Froposto, é dê R§ 1?.600,00 (DEZSSSETE MIL E

§SISCEN?OS P.EÀI§I,
Representado por: I x R§ 2.200.00.

cbrco
,i

DlscRl!ílxâçÁo
Er'.presa especiallzaCa de consultorj.â/assessÕrlã
técnicê FôÍa treitiâe€ntc e aperÍeiçoanento de

pesscasltrabalhadores ::a ânbito do SljAS que rraga
ao rxnicipiô uíÉ gêstàô de guàIidàde e otiniaaçào.
confôrr"€ a seguir:
I Elôboratàc, de ?roietcs para i:nplerrentâçàc de
ptÇgr.tfras sociàis a nlvel llunicipal;
2 Eiaboraçáo e ncnitôrar€r'eto dc Plano Plurianual
de Àss:stência §cciai;
3 A.pc:o na eLêbôrÀção da PÕlitica l'lunicÍpal de
Educôçào Pertarientg atrq'rês dâ Realieaçãü de
treinaEêÍ:tcs e oflcinas/peÍc§rsüs fornativos de
qual j.!icâce, e êprlEoranentô prof issional ;
4 HcritoraÀento de ser'riçÕs e progranas de
Àssrstén.iã soc!al pàra avaliaçâo de lndlcadores
soci a i s;
5 Âpcio na elabôraÇáô/construção dc dtagnósti§cs
scci/jôssistenciai§ Fa!a subs:.dlar serv.iço§ e

Ploqra*âs 455 i st€nciais,
6 Pealizaçào aensal da Prêstaçâo de Ccntas âE!àvês
do §istera 83 Ági.l ê dô Agiliea§ÍjÀs Fâra o
ccfiearcj.à:?.ento feCeral ê Pre§iàÇào de Contás ee
S j.stê:r.â próprio dc cof i.narciar,É!:to estâdual.'
7 Reili!àÇâc e srgôaizaÇàt da Conferência
$'.::ricrpa! de Àssistêacià ScciaL.

tIttDÀDE OtÀrrrDÀDE P.U|IIIRTO p. lo!àL
l,iês 8 2.20e,S0 i'r.ó00,0tr

tot l l,1.erf;,qc
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Cs Frêços ÇL:ntr-àtâdôs sãc íixos o irrêãiü,qtáveis nô prá7o do um âno.
DenrrÔ d§ pliltÔ rlo uiqêuci.r do {oül rüt§ § n*(li,ln!:e soli(:ttàÇâo (lo (jonlràtaÍlô, o§ p
Fcderâo soÍrel rc.t'iuste a1:1rs o lnterrÊqno de un ano, nrl mesmâ prcpr;1ç5o cla variaçáo vertfao lFCÀ-IFGE ac{t*}lll.1clo, tomdndo sÊ por háse o laês do orçâftento estírnaclÇ, er{alusivrmênle
ã§ c.b[isaçôt's rniciadôF e c§ncluldas apôs a ocorrêilcia cla arrualirla<tr,.

1C

pn

Nês reàiustes subsequ€ntcs âó pritheiro, ó interregno mlnimo d4 um âno será côntâ.1,1 â parti!
dos êfêrtôs frnanceiros do riltino reaJuste.
§o L'àso {iô ãLraso ou nào divulqaçào <lo lndice dê reâju§tsmênto, o Conlrâtant* pagará ac
côntratâdo a iriFortâni-ià calculàda pela últirna variaçâo conhecida, liqrridarrlo a diferenÇà
!-olrespÕnd€nte tâo lcqc seia divulgado o tndice definitivo. Fica o Cont-ratâdo obrigaCo a
à§resentàr :liemÓrra de cá1cu1o referentê âo têâjustánenlo de preÇos do valor relnanesceíte,
sê:riprê que Êste acôrrer.
§âs eferrÇôes frnais, ô tndicê utilÍzado pãrâ reâjustê sêrá, obriqâtoriamente, o dêfinitivo,
càso o lndicê estâbêIecido para reajustàr0ento venha a 3êr extintô ou de quãlquer forma não
Êêssà nàis s€r utili:ado' será âdotàdo, êm substituição, o que vier a ser determinado pela
)egrsiaçào eitão eÍr. vigor.
:{â ausôncra de Frevisào Iegal quanto ao lndice substituto, as pârtês €legerão novo indicê
oficial, para reajustanento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o reajuste poderá sêr realieado por apostilamento.
o prãzo pârâ respssta ao pedido de restabelecimento do equil.ibrio êconôrBico-financeiro, guàndo
for o casÔ, será de ãté 1 (um) mês, contado da data do fornecimênto da documentaÇão
conprcbatórià do fato Ímprevislvel ou previslvêl de conseguência incalculável, observadas as
riisposiçôes dos Àrts. 12{ â 136, da Lei 14.133/21

cr.ís$[À AUII|tI - Dt DorÀÇlo:
Às despesas corre!ào por cont.ã da seguinte dotâção, connt.antê do orÇamento vigente;
Êêcurscs PróprÍcs do uunicÍpio de Duas Estradàs:
10.00 - 08.2{4.2006.2042 - 500 - 3.3.90.39.01.

cr.ifgfr saEDr - Do prcilrc§lro:
O pagàmento será efetuado nediante processo regular e em observância às nornas e procedimentos
âdctado§ pelo Contratante, ben cono as disposiçÕes dos Àrts. 141 a 146 da tei L4.t31l2l; da
seguinte raaneira: Para ocorrer no prâzo de trinta dias, contados do perlodo dê adinplemento.

cr.íustn sÉ'rilL - Dos pRf,zos E Dt vr6ÊrrcI.il,:
Os prazo§ rÂáxitnos de inicio de etapas dê execução e de concl.usão do obj€to ora contratado, que
ad."citen prôrrogaçâo nas condiçôes e hipóteses previstàs na Lei L4.L33/2O2L, estão abaixo
indicados e sêrão considerados da assinâtura do Contrato:
a - Iaicío: Imediato;
b - Ccnclusâo: I (oito) meses.
À vigêncj.a do presente contrato será determlnada: após I {oit,o) rneses, considerada da dâta de
sua assinaturai podêndo ser prorlogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
14.L33/2L.

cr.Áusurr ot?rvl - Dr3 oBnIGâçÔE§ DO CotrRÀttttE:
a) - Efetuar o paga-rÍlento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados. de acordo
com as respecEivas cláusulâs do contratoi
b) - Proporcionar ão Contratado todos os mei.os necessários para â fiel execuçâo dos serviços
cont ratadost
c) - §otificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, eÍercendo a mais ampla e conpleta fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legàis,
d) - Designar representantes con atribuiçües de GesLor e Fiscal deste contràto, nos termos da
nolna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente,
permitida a contÍâtaçáo de terceiros parã assistênc.ia e subsldio de informaçÕes pertinertes â
essas âtribuiçôes.

cr.ÁussÍ.À sosr - Drs oBRrcrçô3s Do co§tB,ÀÍÀDo:
a) - Executar devidamente os seryiços descritos no objeto gupracitado, dentro dos melhores
parámetrcs de quôIidade estabelecidos parâ o rârno de atividade relacionadô ao objeto
contratual, com observância aos prâzos estipulado§i
b) - p.esponsabilizôr-se por todos os ónus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bêrn como por todas âs despe§as e compronissos assumidos, a
qualquer tltulo, peraote seus fornecedores ou terce!ros em razào da execução do objeto
contràtado,
c) - Hànter preposto câpacitado e idôneo, aceito pelo ConEratânte, quando da execução do
contrato, quê o represênte integralnente em todos os seus ato§i
d - Permitir e fac!Iitar a flscalização do Contrâtante devendo prêstar os informes e
eselarecinentos sol Ícitados i
e) - Será responsável pelos danos causados dÍretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrôto, nâo excluindo ou reduzíndo essa
responsabilídade a fiscalizâçào ou o aco8:panhamenEo pelo órgào interessado,'
f) - t{ão cedet, transferj.r ou subcontrâcâr, no Eodo ou en parte, o objeto destê inst
sem o conhecimento e a devida êutorizaÇào expressa dô ContratanLe,

Qc
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ai - l1àrie1' drlrânt.e à rl9§nr1á dÕ Çcrtt.Íat.o, í.r.â cê:.pitihilidadrr tom as ÇtlriqâÇàes àssu$r
t§'Jês à§ r.rn'Ji{f'Ês {io habtlrtagSr, e qualificaçÀo exigidâs no resp*ctivo procersc llcltató
ônl-a§§ntã:l(itf àÕ CilxttàLênte cs dô!:urnentos necçsgárias, sê.rlprr que süIicitadoihl - Efetuar ô Êxecl:Çâo do§ §erviÇtt§ em petÍÊitás ccntltçÕes, i'onÍormg espe.lft{:aÇôê3, prá
lot"al crnstantes nô Terno dê Referência ê §?us ànex{)s;
i) - tiào se!á adnitrda a subcontratàção do ôbjeto licilâtório,
l| - FeFarar, corrlgir, re&ôvêr, teconstruÍt ou gubstituir, a suáa erpênsas, no tot.al ôu em
Fa:'tc, c oajeto dc conlraLo ea que se verlficarem vlcros, deÍeitos ou incorreÇô?s rêsultântes
iie sua êxêL-üção cu dê materlar*< tela enLrregados.

eLÁu$rÀ uÉcna - Dr rLrlnrçto I taníÇio:
[ste contrôto p§derá srr alleracio com a devtdà justificãtiva, uniletsralm€ntê pelo ContràLânte
cu por êçordo entre a§ pârte3, nos casos e condiÇôes previstas nos Ârts. 124 a 136 e sua
extÍnÇâ;', foi:malmente aotivâda rss autos do processo, àssegurados o Çontraditôrio € â âmplâ
defesa, çcorrerá nas hrpóleses e dispasiçôes dos Àtts. 137 a 139, todos da tei 14.133/202L,lia§ êltêraçÕes urtlàteràls à que se refere o inciso f, do caput dc Àrt. L24, dà Lel
14. I 33/2C21, o Côiltràtado serâ cbrigãdo a aceitar, nàs mesmas condiÇÕes contratuâis,
acrêscLncs cu suprêss'Jês que se fizerem nos serviços, dê âté o respectívo limite fíxado no
Àrt. 125, do nesno drploma legal, do vàlor inicial atualizado do contrato. ttênhui ãcréscimo ou
supressáo poderá exceder o Iiatite estabelecido, saLvo as supressôes result:ntes de acordo
celebrado entre os contrâtantes.

cr.ÍrsglÀ DiicDo pR$@rnt - Do REcEBng[roi
Exêcutâdê ã present.e ccntratâção e observadas as condiçÕes de adimplenênto das obrigaçóes
pactuàdâs, os procedimentos e condiÇões parâ receber o seu objêto pelo Contratante obedêcêrão,
có:lfor?le o câsc, às disposÍÇôes do Àrt, 140, da Lei 14.133/2021.
Por §e irâtar de serviço, à âssr.nêtüra do terno detalhado de recêbrrnento provisório, se dará
peias partes, quando veri.ficado o cunprimento das êxigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias dâ cem:JnicaÇâo escrita do Contatado. No câso do termo detalhâdo de recebÍnento
defrnitrvo, será e:litido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observáção ou vistoriê, que coilprove o atendimento dâs exj.gências contrât.uàis, não podêndo
esse prazo ser superior a 90 Ínoventa) dias, salvo em càsos excepcionais, dêvrdarente
; ust if icaios.

cÍ.fursstÀ DÉ€rtll sr@ilDÀ - D;u; ?Btrr.rDlD!§i
O Contratado será responsabilÍzado administrâtivamente, facultadâ a defesa no prazo legal do
interessâdc, pelas infraçôes prêvistàs no Àrt. 155, da Lei 14,L33/2OZI e serão aplicadas, na
íorna, ccrdrçÕ€s, regras, prázos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mêsmo

diplona 7egal, as seguintes sánÇôes: a - advertência aplicada exclusivânêntê pêlâ infraçào
acr.intstràtivà de dar causa à inexecuçâo parcial do contrâto, quando não s€ justificar a

iÍrposição de penalidade mais grave; b - multa dê ltora de 0,51 (zero vlrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atrâso injustificado na execução do obieto dâ

cãntrataçãc; c - nulta de 101 (dez por centol sobre o valor do contrato por qualquer das

rnfraçôes adrloistrativas previstas no !eferido Àrt.155, d - inpedimento de licitar e

contatar no ênbÍto da Administraçâo Públicá diretâ e indirêta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇáo, pelo prazlo de dois anos, aplicada áo responsável pelas infrações
aCrrnÍstratieâs previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do câput do referido Àrt. l'55,
quarrdo não §e justtficar a imposiÇâo de penàIidâde rnais grave; e - declaração de inidoneidade
para ljcitàr ou ccntratar no áribito da AdminÍstraçâo PúbIica diretâ ê indireta dê todos os

entes f€derãtivos, pelo pLazo de cinco anos, aplicâdâ âo responsável pelas infraçôes
aCn:nistratlyas pÍevistàs nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do càpu! do referido Àrt. 155, ben

coro peias infraçôes âd'rinÍstrativas Previstas nos incisos I1, III, IV, V, VI e VII do capu!

do melno artigo que justifiquem a inposição de penalidade nais grave que a sançào referida nÔ

s 4" do leÍ€rido Àrt. *àt f - aplicação cumuladâ de outrà§ sanÇÕes previstas na Lei
t4 .133 12e21 .
Se o valor dã nulta ou índenizaçáo devida não for rêcolhido no prazo de 15 dras após a

conunicêção ac Contràtâdo, será auromaticanentê descoÍrtâdo dà Primeira parcelã do paganento a

que o cont!átàdo vier a tazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por centol ao mês,

ou, guândo for o caso, cobrido judicialmente.

srlgsvrÀ Df;cD,n uncErRf, - Dr couPlBsrçlo ÍülrclrB;l:
Nos casos de eventuais atrasês de pagàmento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não terha concorrido de alguma forma para o atràso, será adnitidâ a compensação

finànceira, devida desde a darà limite fixada pârà o pagamento àté a data corre3Pondente ao

efetivo pagaeento da pàrcela. os encargos rlioratórios devidos em rôzâo do atràso no Pagamento
seráo calculrdos coír utÍlÍzação dâ seguintê fórnula: E[, = N x VP x I, onde: E[í = encargo§
moratôriosi N = número de dias entre â data previ§tà para o paganento e a do êfetivo
pâgaÃentoi VP = vâlor da parcela a ser pagai e i = Índice de compensaçâo fi'nanceita, assim
apurado: I - (TX + 100) . 365, sendo 11q . percenrua] dc IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na suô fâltà, ull novo lndice adotado pelo Governo Federal que o §ubgtttua. !:à

hipótese do referido lndice estabelecido para a conpensaÇào financelra venha â ser êxtinto ou

de qualguer formà não possô nlÀis ser utillzado, será adotado, ern substi,tuiÇão, o que vier a

ser deterdinado pela legislação Êntáo em vigor,

@
Scanned wlth

1G§C.-s.""n.t i

19/0512025, l5:18

Õ
À,
o

o

PAG

g1

DÉ(

4 of5

crftrsnr DÍjcrur eqrRrr - Do FoBÍ,

u



Êàrâ drrrÍr1r ês questôes decôrrentês deste ic:ntrâro, as pârLes ereqem o Foro daüuarabrra, EsLãíjo dâ Firalbâ.

f' FlÔ! estâlen ilç pleno ôcordo, foÍ làvràilo s presente con;ràto sm 02 {duãs) vlâs, o qurl
assinado i:eia-s partes e por duas testemunl.làs,

nuàs Estrâdào - PB, 08 de Maio de 2O25.

!ELO

',rúrtL,

Prefei ta
? 08 . ?36. 854-0?

a\W-aq3. t7 -í1,

PELO

PluaLrcll LIDL.
CNPJ n" 26.128.15?10001-21
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